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A Expanção do Escopo Temático 
das Negociações Coletivas de Trabalho 

Carlos Henrique Horn * 

Resumo: A partir de fins da década de 1970, as negociações coletivas de 
trabalho adquiriram uma importância para a regulação da relação de 
emprego e das relações entre sindicatos de trabalhadores, empresas e 
sindicatos de empresas no Brasil que não haviam apreciado até então. 
Um dos indicadores desta maior importância regulatória das negocia
ções coletivas reside exatamente na ampla expansão de seu escopo 
temático. Neste artigo, examino o alargamento do escopo temático dos 
acordos coletivos em 17 unidades de negociação na indústria de trans
formação do Rio Grande do Sul entre 1978 e 1995. 

Palavras-Chave: Negociações coletivas de trabalho; Sindicatos; Rela
ções de Trabalho. 

Abstract: Collective bargaining in Brazil has been on the increase since 
the late 1970s. An enlargement of the bargaining scope has been suggested 
as evidence of a greater role collective bargaining has performed in 
regulating both the employment relationship and the relationship between 
trade unions, employers and employers' associations. In this article, I 
address the issue of the enlargement of the bargaining scope in 17 
bargaining units in manufacturing in the Metropolitan Area of Porto Ale
gre between 1978 and 1995-

Key-Words: Collective Bargaining; Trade Unions; Industrial Relations. 

JEL Classification: J5 . 

1 Introdução 

N o per íodo entre o final dos anos 1970 e o final dos anos 1980, 
o sistema brasileiro d e re lações d e t rabalho presenc iou m u d a n ç a s 
r e l evan tes após d é c a d a s d e c o n ü n u i d a d e insdtucional d o m o d e l o 
corporat ivis ta estatal d e r e p r e s e n t a ç ã o d e interesses. Den t r e estas 
m u d a n ç a s , admite-se q u e as negoc iações coletivas pas sa ram a de -
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s e m p e n h a r algum papel de importância na regulação da relação de 
e m p r e g o . Um autor chegou mesmo a afirmar que , n o final dos anos 
1970, as negociações coletivas "começaram a se recuperar de virtu
al atrofia" (CORDOVA, 1989, p.263). Um rápido crescimento no nú
m e r o d e cláusulas foi observado nos aco rdos coletivos de t rabalho 
(Vasconcellos, 1983; Brandão, 1991; Horn, 1992; Prado, 1998). Isto 
t a m b é m ocorreu nas unidades de negociação da indústria de transfor
m a ç ã o do Rio Grande do Sul que fornecem a evidência deste artigo'. 

Neste artigo, examino o con teúdo d e acordos coletivos selecio
n a d o s , c o n c e n t r a n d o - m e n o e s c o p o t e m á ü c o desses acordos^. O 
principal propósito é o de investigar a ampl iação d o escopo t emáüco 
d a s negoc i ações colefivas q u e a c o m p a n h o u o cresc imento n o nú
m e r o d e cláusulas. A análise divide-se e m duas grandes partes . Na 
pr imeira par te , evidencio o cresc imento n o n ú m e r o d e cláusulas e 
seus pad rões de mudança entre 1978 e 1995. Na segunda parte, exa
m i n o os principais tópicos t emáücos por me io dos quais o e scopo 
dos a c o r d o s ampliou-se n o per íodo . 

O e x a m e da distribuição das cláusulas coletivas, s e g u n d o seu 
e s c o p o temático, requer classificá-las p rev iamente c o m base e m u m 
e s q u e m a d e categorias temáticas das n o r m a s aplicáveis às re lações 
d e t raba lho . Ao desenvolver u m tal e squema , tomei po r p o n t o d e 
par t ida u m a distinção tradicional en t re n o r m a s substantivas e nor
mas d e procedimento , que passou a ser ado tada nos estudos de re
gras aplicáveis às relações industriais a partir dos trabalhos de Dunlop 
e Flanders (WOOD et al, 1975, p.24). Entretanto, d a d o q u e esta divi
são binaria n ã o permite u m a descrição de ta lhada d o escopo temát ico 
dos acordos , un idades de classificação adicionais foram incorpora-

' As unidades de negociação coletiva selecionadas são as seguintes: Alimentação (Porto Ale
gre), Panificação (Porto Alegre), Metaltjrgicos (Canoas), Metalijrgicos (Novo Hamburgo), 
Metalúrgicos (São Leopoldo), Metalúrgicos (Porto Alegre), Metalúrgicos (Sapiranga), Quími
cos (Porto Alegre), Fertilizantes (Porto Alegre), Farmacêuticos (Porto Alegre), Gráficos (São 
Leopoldo), Artefatos de Couro (Novo Hamburgo), Calçados (Novo Hamburgo), Calçados (São 
Leopoldo), Calçados (Campo Bom), Calçados (Sapiranga), e Têxteis (Porto Alegre). No período 
1978-95, estas unidades geraram 287 acordos coletivos ern nível de setor de atividade, os quais 
formam a base de dados dos resultados examinados neste trabalho. 
^ Este artigo consiste, em sua maior parte, do capítulo 4 da tese de doutorado do autor. Collective 
bargaining in Brazilian manufacturing, 1978-95, que resultou de pesquisa sob a supervisão do 
Prof. Stephen Wood, e que foi submetida à London School of Economics and Political Science 
(Universidade de Londres) em janeiro de 2003. Para realizar a pesquisa, o autor contou com o 
apoio de bolsa de estudo do CNPq - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico. 



das a o esquema, resultando e m u m esquema d e categorías para clas
sificação d e cláusulas coletivas e m q u a t r o m'veis d e ag regação . A 
terminología básica e a estrutura deste e squema de classificação são 
apresen tadas n a seção 2. 

Na seção 2, trato ainda d e u m problema metodológico que sur
ge q u a n d o se compara o contei ido das cláusulas coletivas, que r ao 
longo do t empo , quer ent re acordos de diferentes un idades de ne
gociação. Os acordos coletivos da amostra compóem-se de normas 
escritas e formalizadas. Ao classificar estas no rmas segundo seu es
c o p o temát ico, con tudo , u m prob lema d e comparabif idade apare 
ce e m virtude das diferentes maneiras e m q u e as cláusulas são escri
tas. A redação de u m acordo coletivo de trabalho n ã o segue neces
sar iamente u m critério claro e único, q u e faça c o m que cada cláu
sula co r r e sponda a u m a no rma singular sobre u m tópico temát ico 
específico. Esta ausência de critério claro faz c o m q u e a compara 
ção d o escopo t emáüco d e diferentes acordos torne-se u m a tarefa 
u m t an to problemát ica , s enão q u e imprat icável . Por exemplo, e m 
u m d e t e r m i n a d o a c o r d o u m a cláusula p o d e ser u m compósi to de 
várias no rmas sobre diferentes tópicos temáticos, a o passo que , e m 
out ro acordo , estas mesmas normas p o d e m ter sido fracionadas e m 
diferentes cláusulas. Neste caso, poder ia pa rece r q u e u m dos acor
dos compõe-se d e apenas uma regra, enquan to o out ro acordo conta 
c o m mais d e u m a regra, a inda q u e a m b o s apresen tem exatamente o 
m e s m o c o n t e ú d o . Uma so lução p a r a este p r o b l e m a exige q u e as 
n o r m a s se jam s ingular izadas a fim d e q u e c a d a reg ra individual 
cor responda a ttm tópico temático específico. Cada no rma deve ser, 
en t ão , cons i s ten temente classificada e m u m a categor ia específica, 
ao longo d o t empo e nos diferentes acordos coletivos. A análise d o 
escopo temático dos acordos somente se faz possível a partir d o pon to 
e m q u e as cláusulas coletivas forem rearranjadas e classificadas se
g u n d o seu objeto temático. 

U m a vez a p r e s e n t a d a a me todo log ia pa ra a classificação das 
cláusttlas coletivas, inicio a análise dos aco rdos da amost ra na se
ç ã o 3, examinando o g rande cresc imento n o n ú m e r o de cláusulas 
entre 1978 e 1995. As estatísticas deste crescimento são mostradas, o 
q u e permite tratar dos padrões d e mi tdança no n ú m e r o d e cláusu
las neste per íodo. Na seção 4, trato finalmente d o assunto principal 
deste artigo, o escopo temático dos acordos coletivos. Começo por 
evidenciar q u ã o restrito era este escopo e m fins dos anos 1970. Ex-



p o n h o , então , o a l a rgamento d o e scopo temát ico até m e a d o s dos 
a n o s 1990, c o n c l u i n d o c o m u m a d e s c r i ç ã o d o s t ó p i c o s m a i s 
f reqüentemente enfocados nos acordos de 1995. As conclusões são 
rea lçadas na seção 5. 

2 Metodologia poro o classificação dos cláusulas dos acordos 
coletivos de trabalho segundo o escopo temático 

O objetivo desta seção é o de apresentar a terminologia básica 
e u m e squema d e classificação d e cláusulas coletivas pa ra análise 
d o escopo temát ico das negoc iações coletivas de t rabalho. Enfren
to, ademais, u m problema metodológico que suige q u a n d o se com
para o con teúdo das cláusulas entre diferentes unidades d e negoci
ação e ao longo do t empo . Na subseção 2.1, defino no rma substan
tiva e no rma de p roced imen to . Esta distinção primária sobre os ti
pos d e regras aplicáveis às re lações de t rabalho forma o p o n t o d e 
par t ida para se desenvolver u m e squema de classificação d e cláu
sulas com o objetivo d e se analisar o escopo temático das negocia
ções. Na seção 2.2, apresen to este e squema de classificação d e clá
usulas e p r o p o n h o u m p r o c e d i m e n t o p a r a se evi tar o p r o b l e m a 
me todo lóg ico q u e a p a r e c e na c o m p a r a ç ã o en t re cláusulas coleti
vas e m sua r edação original. 

2,1 Normas substantivas e normas de procedimento 

As negoc iações coletivas de t raba lho são u m processo d e de
t e r m i n a ç ã o d e n o r m a s . Elas são p r i m a r i a m e n t e c o n c e b i d a s p a r a 
estipular regras q u e regulam a relação de emprego . Normas coleti
vas sobre a relação d e e m p r e g o consistem de direitos e obr igações 
a q u e empregadores e empregados (as partes) d e v e m se s u b m e t e r 
Entretanto, dado q u e são conduzidas através da interação ent re ou
tros agentes sociais q u e d e s e m p e n h a m o papel d e negoc i ado re s -
n o r m a l m e n t e , s indicatos d e t r aba lhadores e associações pa t rona i s 
(os agentes de negociação) - , as negociações coletivas t ra tam tam
b é m das relações ent re estes agentes e de seus direitos e obr igações 
insti tucionais. 

As definições de negoc iação coletiva usualmente des tacam dois 
grupos de regras principais dos acordos coletivos (WINDMULLER, 



1987. p .3; DEAKIN e MORRIS, 1995, p .3; BAMBER e CORDOVA, 1993, 
p .371; BURCHILL, 1997, p.99). Uma dicotomía clássica é encont ra
da na literatura de re lações industriais pelo m e n o s desde Dunlop e 
Flanders. Estes autores, qtte são considerados os dois mais proemi
nen te s representantes da a s s imchamada 'escola das no rmas ' (rules 
school), p ropuseram u m a distinção entre normas substantivas e nor
mas de procedimento ( W O O D et al., 1975). Em seu t rabalho seminal 
d e 1958, Industrial Relations Systems, Dunlop define a esfera d e apli
c a ç ã o das normas substantivas através de u m a lista d e aspectos da 
relação d e emprego (Wood et al. denominam-na 'definição descriti
va ' ) , a o passo q u e as n o r m a s d e p r o c e d i m e n t o se o c u p a r i a m d o 
estabelecimento e administração das normas substantivas (DUNLOP, 
1993, p.51-52). Já Flanders, e m sua discussão teórica sobre as nego
c iações coletivas d e t rabalho, sugere u m a dicotomía similar ao ex
po r que : "Os agentes das negoc iações coletivas negoc i am aco rdos 
substantivos e d e p roced imento a fim d e regular suas próprias rela
ções d e m o d o disfinto da re lação d e emprego de, seus constititintes" 
(FLANDERS, 1970, p . 222). 

Wood et al. (1975) discutem o papel e a classificação de no rmas 
n o âmbi to da teoria d e re lações industriais c o m ênfase nos t raba
lhos d e Dunlop e Flanders . Uma d e m a r c a ç ã o é ap re sen t ada en t re 
n o r m a s substantivas e no rmas d e procedimento nos seguintes termos: 

Normas . . , , - , 
substantivas- ' "^^^^^ governam ação no sistema de produção (p. 22); 

- normas que governam a relação de emprego (p. 24). 
Normas de - normas que governam ação no sistema de relações de 
procedimento: trabalho (p. 22); 

- normas que governam o processo de definição de regras (p. 
24). 

Na classificação d a s c láusulas cole t ivas s e g u n d o seu e s c o p o 
temát ico , esta dist inção bás ica en t r e n o r m a s substantivas, q u e go
v e r n a m a relação d e emprego , e normas de p roced imento , q u e go
v e r n a m o processo d e e l aboração e cumpr imento das regras, cons
titui o primeiro passo. 

As no rmas substantivas, por tanto , t êm c o m o finalidade regular 
d i r e t a m e n t e a r e l ação d e e m p r e g o . São regras q u e g o v e r n a m os 
postos d e trabalho. Assim, a s no rmas substantivas e m acordos cole
tivos aplicam-se a todos os contra tos individuais sujeitos aos acor-



dos. A re lação ent re os empregadores e os e m p r e g a d o s deve obe
dece r ao conjunto de direitos e obrigações estipulado nas cláusulas 
coletivas. Ao regular os postos de t rabalho, as n o r m a s substantivas 
p o d e m definir u m ampio conjunto d e direitos e obrigações associa
dos a u m particular posto de trabalho, c o m p r e e n d e n d o , por exem
plo, regras sobre r e m u n e r a ç ã o , con t r a t ação , d u r a ç ã o d o con t ra to 
individual, j o rnada d e trabalho, e rescisão d o cont ra to d e t rabalho. 
Mais a inda , as n o r m a s substant ivas p o d e m m e s m o definir q u e o 
beneficiár io d i re to final d e d e t e r m i n a d o direi to seja out ra pessoa 
q u e n ã o o empregado r ou o empregado , desde q u e o benefício se 
encont re fixado e m regra vinculada ao posto d e trabalho. Um bene 
fício q u e estabeleça que o empregador deve cobrir as despesas d e 
e d u c a ç ã o dos filhos dos seus empregados é u m exemplo deste caso. 
A criança toma-se elegível no exato momento e m que u m de seus pais 
passa a ocupar u m posto de trabalho regulado por este tipo de norma. 

As n o r m a s d e p roced imen to , por sua vez, são p r ime i ramen te 
definidas c o m o o negat ivo das n o r m a s substantivas: elas n ã o t ê m 
c o m o finalidade regular d i re tamente a r e l ação d e emprego . O q u e 
as n o r m a s d e p roced imen to fazem é regular ind i re tamente a rela
ção d e e m p r e g o ao ajustar o processo d e formulação, apl icação e 
obse ivância das regras, quer estas sejam substantivas ou d e proce
d imen to . Por conseguinte , as no rmas d e p r o c e d i m e n t o versam so
bre a re lação en t re os agentes de negoc iação e os direitos e obriga
ções institucionais relativos a seu papel d e negociadores . Na maior 
par te das vezes, as no rmas de p roced imen to b u s c a m regulamentar 
(i) a r e l ação en t r e os sindicatos d e t r aba lhadores e as associações 
(ou os sindicatos) de empregadores , quando , por exemplo, definem 
os p roced imentos empregáveis nas rodadas d e negociação; e (ii) os 
direitos e ob r igações institucionais d e c a d a a g e n t e e m sua re l ação 
c o m os demais agentes e as partes, a exemplo d o direito dos sindica
tos d e t r a b a l h a d o r e s d e convoca r r eun iões d e seus m e m b r o s nos 
locais d e t r aba lho para discutir aspectos das negoc iações coletivas. 
As n o r m a s d e p r o c e d i m e n t o são t a m b é m e m p r e g a d a s pa ra definir 
os m o d o s d e ap l icação e para fazer cumpr i r os aco rdos coletivos. 
São exemplos d e cláusulas com esta finalidade as q u e fixam a dura
ção d o aco rdo coletivo (modo de aplicação) e as q u e definem san
ç õ e s a e m p r e g a d o r e s individuais q u e se o p õ e m a o c u m p r i m e n t o 
das regras substantivas (observância). 



2.2 Esquema de classificação de cláusulas segundo o escopo temático 

Com o intuito d e realizar u m a análise mais deta lhada d o escopo 
temát ico d o s aco rdos coletivos, há q u e se ir a l ém d a d e m a r c a ç ã o 
básica en t re n o r m a s substantivas e n o r m a s d e p roced imen to . Para 
tan to , u m e s q u e m a mais compreens ivo de classificação de cláusu
las segundo seu objeto temático foi desenvolvido c o m base na gama 
d e tópicos enfocados nos acordos coletivos da amostra. Este esque
m a d e classificação, ademais , t o m o u p o r referência os e s q u e m a s 
propostos e m DIEESE (1995) e Dunning (1985). Alguns estudos so
b re o conte i ido dos acordos coletivos e das no rmas estatais aplicá
veis às re lações de trabalho t a m b é m se most raram táteis para com
p o r o e s q u e m a d e classificação (GRUBB e WELLS, 1993; DUNN e 
WRIGHT, 1994; STOREY, 1980; GREEN, 1994). 

A un idade básica d o esquema de classificação é o tópico temático 
da cláusula coletiva. Com a finalidade d e classificar as cláusulas se
gundo as diferentes categorias d e tópicos temáticos, todavia, foi ne
cessário r eo rdenar os contetádos destas cláttsulas. Isto porque , c o m o 
já foi referido na in t rodução deste artigo, tomar as cláusulas coleti
vas conforme sua r edação e o r d e m originais acarretar ia sérios pro
b lemas metodológicos para a análise comparat iva do con teúdo dos 
aco rdos a o longo d o t empo e ent re diferentes t tnidades d e negocia
ção . As cláusulas originais n ã o pe rmi t em compara r coisa c o m coi
sa. Considere o caso hipotético de dois acordos coletivos quaisquer: 
o a c o r d o A inclui t tma cláusula q u e estipula regras sobre mais de 
u m par t icular tópico temát ico , a o passo q u e estas m e s m a s regras 
( idênticos tópicos temáticos e c o n t e ú d o normativo) são arranjadas 
e m mais d e u m a cláusula n o acordo B. Tal situação poderia acarre
tar u m e r ro d e interpretação quan to à extensão da cobertijra temática 
dos a c o r d o s . N ã o obs tante , a m b o s os a c o r d o s es t ipularem regras 
idênticas, poder-se-ia deduzir, c o m base exclusivamente n o n ú m e r o 
de cláusulas, q u e o acordo B abrange u m a maior var iedade de tópi
cos temát icos e m virtude de possuir mais cláusulas. O procedimen
to analítico correto, neste caso, consistiria e m compara r o con teúdo 
d e t tma ún ica cláusula n o a c o r d o A c o m o c o n t e ú d o d e mais d e 
u m a cláusula n o aco rdo B. 

Por conseguin te , o c o n t e ú d o dos aco rdos coletivos seleciona
dos teve q u e ser rearranjado, t an to q u a n t o possível, c o m o intuito 
d e individualizar as regras s egundo seu tópico temát ico específico. 



Em particular, este p roced imen to buscou evitar q u e n o r m a s sobre 
d i fe rentes tóp icos t e m á ü c o s p e r m a n e c e s s e m m e s c l a d a s e m u m a 
m e s m a cláusula. Dois tipos de ajustamento são de particular interes
se. Primeiro, se a cláusula original consistir de u m composto de nor
m a s sobre diferentes tópicos temáücos, seu con teúdo deve ser sepa
r a d o e m t a n t a s n o r m a s i n d i v i d u a i s q u a n t o s f o r e m os t ó p i c o s 
temát icos . Para fins d e análise, u m a n o r m a deve necessa r i amen te 
co r responder a u m tópico temát ico específico. Segundo , se o con
t e ú d o d e mais de u m a cláusula co r responder a u m m e s m o tópico 
temático, ele deve ser combinado para resultar e m u m a única cláu
sula. Como conseqüência deste r eo rdenamen to , o n ú m e r o d e cláu
sulas tal c o m o disposto originalmente nos acordos p o d e r á ser dife
rente , e e m quase a totalidade dos casos o é, do n ú m e r o d e cláusu
las após os ajustes, ainda que o con teúdo normativo d o aco rdo seja 
e x a t a m e n t e o m e s m o an tes e a p ó s seu r e o r d e n a m e n t o . Assim, n o 
restante deste estudo, a expressão cláusula referir-se-á às no rmas d e 
aco rdos coletivos após o r e o r d e n a m e n t o d e seu con teúdo . 

O e s q u e m a d e classif icação d e c láusulas s e g u n d o o e s c o p o 
temát ico c o m p r e e n d e quat ro níveis de agregação. O primeiro nível, 
q u e consiste da sua un idade básica, é o tópico temático da cláusula. 
Por exemplo, as cláusulas q u e fixam u m a pe rcen t agem de reajuste 
dos salários nominais vinculada a o a u m e n t o n o custo d e vida são 
classificadas no tópico temático 'reajuste salarial baseado n o a u m e n t o 
d o custo d e vida'. Os tópicos c o m escopo temático semelhante são 
reun idos e m grupos temáticos, q u e c o m p r e e n d e m o segundo nível 
d e a g r e g a ç ã o d o e s q u e m a . Por exemplo, todas as cláusulas sobre 
reajuste d e salários nominais são reunidas e m u m grupo t emát ico 
d e m e s m o nome , c o m p r e e n d e n d o , den t re outros, os seguintes tópi
cos: reajuste salarial baseado n o a u m e n t o d o custo d e vida, salários 
mínimos e reajuste salarial d o novo empregado . O terceiro nível de 
ag regação reúne os grupos temáticos semelhantes e m temas. O t ema 
inti tulado ' r emuneração ' , por exemplo, ab range todos os tópicos e 
g rupos q u e se referem a este aspec to da re lação d e e m p r e g o . Por 
fim, n o quar to nível de agregação, os temas dividem-se e m normas 
substantivas e normas de procedimento, s e g u n d o a def inição d a 
s u b s e ç ã o an te r io r 

O esquema completo de classificação c o m p r e e n d e 163 tópicos 
temáticos, 32 grupos temáticos e 13 temas. Cada tópico temát ico foi 
definido c o m base na c o n d i ç ã o d e q u e pelo m e n o s u m a cláusula 



dos a c o r d o s coletivos se lec ionados tratasse d o assunto d o tópico . 
Logo, o próprio esquema de classificação oferece u m a n o ç ã o preli
minar sobre o escopo temático dos acordos. Por exemplo, o fato d e 
o e s q u e m a possuir 46 tópicos temáticos sobre r e m u n e r a ç ã o indica 
a maior freqüência de cláusulas classificadas neste t ema d o que, di
gamos , cláusulas classificadas nos t e m a s t r e inamen to ou t r aba lho 
temporár io , q u e juntos resultaram e m apenas três tópicos temáticos. 
O q u a d r o 1 apresenta as categorias d o e squema d e classificação. 

Quadro 1: Esquema de classificação de cláusulas de acordos coletivos 
de trabalho segundo o escopo temático 

N O R M A S SUBSTANTIVAS 

Tema 1 - REMUNERAÇÃO 

G r u p o 0 1 0 1 - Requsíe dos salários nominais baseado no aumento d o custo de v i da 
Reajusto dos salár io nominais - Requste dos salários nominais baseado no aumento da produt iv idade ou out ro Taumento rea l " ! 

- Requste dos salários nominais de empregado odmi t ido após a ú l t ima data-base de revisõo de disst'dio 
(empregado novo) 

- PoJi'fica de reajuste salarial 

- N o r m a s complementares sobre reajuste dos salários nominais 

- Salár ios mínimos 

- Pd í t i ca de reajuste de salár ios mínimos 

- Salár ios mínimos: casos especiais 

- Sa lá r io de substituição 

- Sa lá r io de admissão 

- D isa iminaçÕo salarial 

G r u p o 0 1 0 2 - D a t a norma! de pagamento 
Procedimentos admírastrat ivos 
sobre remuneração 

- D a t a de pogcmen to da di ferença de salár io decorrente do 
aco rdo colet ivo 

- Forma de pegamento 

' O i t é r i o s de cálculo da remuneração 

- Ad ian tamento de so lór io 

- Recibos e demonstrat ivos de pagamento 

-Deduções 

- G i t é r i o de có ic iJo da remuneração em casos especiais 

- A tes todo médico p a r a garan t ia de remuneração 

- Atrasos 

- G a r a n t i a de salários em caso de in terrupção da jornada 

G r u p o 0 1 0 3 - Taxo geral 
Horas ex t ras 

- Domingos, fer iados, descanso semana! 

- Feriados nos sábados e similares sob reg ime de compensoçõo 
de jo rnada 

- G o z o de férias 

- Q x i m a d a para serviços em cará te r de emergência (hora de 
sobreaviso) 

- Descanso semanal sob regime de compensação de jo rnada 



N O R M A S SUBSTANTIVAS 

Tema 1 • REMUNERAÇÃO 

& u p o 0 1 0 4 
Adicionais e gratificações de salário (exclusive horas extrasi 

- Adicional noturno & u p o 0 1 0 4 
Adicionais e gratificações de salário (exclusive horas extrasi - Adicional por tempo de serviço 

& u p o 0 1 0 4 
Adicionais e gratificações de salário (exclusive horas extrasi 

• Antecipação de 13" salário 

& u p o 0 1 0 4 
Adicionais e gratificações de salário (exclusive horas extrasi 

- Pagamento de 13' solário em casos especiais 

& u p o 0 1 0 4 
Adicionais e gratificações de salário (exclusive horas extrasi 

- Adicional de Insalubridade 

& u p o 0 1 0 4 
Adicionais e gratificações de salário (exclusive horas extrasi 

- Gratificação de funçõo especial 

& u p o 0 1 0 4 
Adicionais e gratificações de salário (exclusive horas extrasi 

- Remuneração extraordinária 

Grupo 0 1 0 5 
Salários indiretos e auxilios 

- Alimentação Grupo 0 1 0 5 
Salários indiretos e auxilios - Transporte 

Grupo 0 1 0 5 
Salários indiretos e auxilios 

• Educação 

Grupo 0 1 0 5 
Salários indiretos e auxilios 

- Salório-educoçõo 

Grupo 0 1 0 5 
Salários indiretos e auxilios 

-Creche 

Grupo 0 1 0 5 
Salários indiretos e auxilios 

- ComplemenloçÕo do auxilio-doença 

Grupo 0 1 0 5 
Salários indiretos e auxilios 

- Aposentadoria 

Grupo 0 1 0 5 
Salários indiretos e auxilios 

- Auxilio-funeral 

Grupo 0 1 0 5 
Salários indiretos e auxilios 

- Cesfa básica 

Grupo 0 1 0 5 
Salários indiretos e auxilios 

- Casamento 

Grupo 0 1 0 5 
Salários indiretos e auxilios 

• Normas complementares sobre saiórios indiretos 

Tana 2 - JORNADA DE TRABAt+D 

& t p o 0 2 0 1 
Jornada normd do trabalfw 

- Jornada semonal normal máxima & t p o 0 2 0 1 
Jornada normd do trabalfw • Dstribuíçõo da ¡ornada semotvJ normol máxima: Regime do compensação de horas 

& t p o 0 2 0 1 
Jornada normd do trabalfw 

- Intervalos paro repouso e alimentação 

& t p o 0 2 0 1 
Jornada normd do trabalfw 

•• Horório de ingresso e sai'do 

& t p o 0 2 0 1 
Jornada normd do trabalfw 

- Registro de Ingresso e saída 

& t p o 0 2 0 1 
Jornada normd do trabalfw 

• Tempo de deslocamento até o local de frobalbo 

& t p o 0 2 0 1 
Jornada normd do trabalfw 

- Jornoda de turnos 

& t p o 0 2 0 1 
Jornada normd do trabalfw 

- Insoli^ridode: Regime de compensoçõo de horas 

& > p o 0 2 0 3 
Jotnoda de mulheres 

- Jornada extroordlnária: Regime da compensoçõo de horas & > p o 0 2 0 3 
Jotnoda de mulheres - Amomentaçõo 

Grupo 0 2 0 4 
Jorfxsda de menores 

- Jornoda extroordinórla: Regime de compensoçõo do horas Grupo 0 2 0 4 
Jorfxsda de menores 

Grî jo 0 2 0 9 
Normas espaciais sobre ¡ornada de trabalho 

- Redução ou supressão do ¡ornada 
Grî jo 0 2 0 9 
Normas espaciais sobre ¡ornada de trabalho - Jornoda de estudantes 
Grî jo 0 2 0 9 
Normas espaciais sobre ¡ornada de trabalho 

- Extensão de feriados: Regime de compensação de boros 

Tema 03 - FERIAS E LICENÇAS REMUNERADAS 

Grupo 0 3 0 1 
Férias 

• O a t o de pagomento Grupo 0 3 0 1 
Férias - Data de Inicio do período de gozo 

Grupo 0 3 0 1 
Férias 

- Parcelamento do período de gozo 

Grupo 0 3 0 1 
Férias 

- Comunicações a empregados 

Grupo 0 3 0 1 
Férias 

- Conversão em pecunia 

Grupo 0 3 0 1 
Férias 

- Empregado com período aquisitivo incompleto: Antecipação do período de gozo 

Grupo 0 3 0 1 
Férias 

- Empregado com penodo aquisitivo Incompleto: Pagamento 

Grupo 0 3 0 1 
Férias 
Grupo 0 3 0 1 
Férias 

- Férias coletivos 

Grupo 0 3 0 1 
Férias 

- Normas complementares sobre férias 



Tema 0 3 - FERIAS E LICENÇAS REMUNERADAS 

& u p o 0 3 0 2 
Licença remunerada 

• Mulheres: Nasc imento de f i lho & u p o 0 3 0 2 
Licença remunerada 

- Homens: Nasc imento de f i lho 

& u p o 0 3 0 2 
Licença remunerada 

- A b o r t o 

& u p o 0 3 0 2 
Licença remunerada 

- Casamento 

& u p o 0 3 0 2 
Licença remunerada 

' Falecimento de parentes 

& u p o 0 3 0 2 
Licença remunerada 

- Consulta médica de parentes 

& u p o 0 3 0 2 
Licença remunerada 

- Hospital izaçõo de parentes 

G r u p o 0 3 0 2 
Licença remunerada 

• Doação de sangue G r u p o 0 3 0 2 
Licença remunerada 

- A tuação como testemunha em processo judicial 

G r u p o 0 3 0 2 
Licença remunerada 

^ Recebimento do PIS 

G r u p o 0 3 0 2 
Licença remunerada 

- Estudante 

G r u p o 0 3 0 2 
Licença remunerada 

- Doença de parentes 

G r u p o 0 3 0 2 
Licença remunerada 

- N o r m a s complementares sobre licença remunerada 

Tema 0 4 • RECRUTAMENTO E CONTRATO DE TRABALHO 

G r u p o 0 4 0 1 
Recrutamento, p romoção e Transferencias 

• Testes para recrutamento G r u p o 0 4 0 1 
Recrutamento, p romoção e Transferencias 

' Transferência de local de t raba lho 

G r u p o 0 4 0 1 
Recrutamento, p romoção e Transferencias 

- Recrufamenlc e p romoção 

G r u p o 0 4 0 1 
Recrutamento, p romoção e Transferencias 

- Planos de cargos e salários 

G r u p o 0 4 0 2 
Periodo de experiencia 

- Pré-requisitos G r u p o 0 4 0 2 
Periodo de experiencia 

- Duração do período de experiência 

G r u p o 0 4 0 2 
Periodo de experiencia 

- Exceções 

G r u p o 0 4 0 3 
Registros e comunicações 

• O b r i g a ç ã o de registrar na car te i ra de t raba lho G r u p o 0 4 0 3 
Registros e comunicações 

- Pro ib ição de registrar na car te i ra de t raba lho 

G r u p o 0 4 0 3 
Registros e comunicações 

- G i r l g a ç ã o de fornecer documentos 

G r u p o 0 4 0 3 
Registros e comunicações 

- O b r i g a ç ã o de comunicação/ In formação 

G r u p o 0 4 0 4 
Licença não-reff lunerada • Consulta médica de parentes 

- Hospital ização de parentes 

- Recebimento do PIS 

- Busca de documentos 

• C I P A 

Temo 0 5 • SEGURANÇA N O E M I ^ E G O E RESCISÃO D O CONTRATO DE TRABALHO 

G r u p o 0 5 0 1 
Segurança no emprego 

- G r a v i d e z G r u p o 0 5 0 1 
Segurança no emprego 

- Serv iço mil i tar 

G r u p o 0 5 0 1 
Segurança no emprego 

- Ac idente e auxíl lo-doença 

G r u p o 0 5 0 1 
Segurança no emprego 

- Empregado p róx imo da aposentador ia 

G u p o 0 5 0 2 
Procedimentos administrat ivos p a r a recisõo de con t ra to 

• Assistência do sindicato G u p o 0 5 0 2 
Procedimentos administrat ivos p a r a recisõo de con t ra to 

- Data- l imi te para pagamentos após rescisão d o cont ra to de t rabalho 

G u p o 0 5 0 2 
Procedimentos administrat ivos p a r a recisõo de con t ra to 

' Cálculo de pagamentos em rescisão do con t ra to de t raba lho 

G u p o 0 5 0 2 
Procedimentos administrat ivos p a r a recisõo de con t ra to 

- Documentos e comunicação 



Tema 0 5 • SEGURANÇA N O EMPREGO E RESQSÃO D O C O N T R A T O DE TRABALHO 

& u p o 0 5 0 3 
A v i s o - p r e v i o 

- Periodo de av iso -p rév io & u p o 0 5 0 3 
A v i s o - p r e v i o - Rescisão antes de se comp le ta r o per íodo de av iso-prév io 
& u p o 0 5 0 3 
A v i s o - p r e v i o 

- N o r m a s especiais 

& u p o 0 5 0 3 
A v i s o - p r e v i o 

- Tempo para p rocu ra de novo emprego 

& u p o 0 5 0 3 
A v i s o - p r e v i o 

- Indenização em rescisão d o con t ra to de t raba lho 

& u p o 0 5 0 3 
A v i s o - p r e v i o 

• F G T S 

Tema 0 6 • TRABALHO TEMPORÁRIO 

G r u p o 0 6 0 1 
C o n t r a t o do t raba lho com p r a z o de terminado 

- Pré-requisitos G r u p o 0 6 0 1 
C o n t r a t o do t raba lho com p r a z o de terminado 

Tema 0 7 - TREINAMENTO 

G r u p o 0 7 0 1 
Tre inamento 

- Tre inamento G r u p o 0 7 0 1 
Tre inamento - N o v a s tecnoloaias: Tre inamento e reocupação 

Tema 0 8 • C O N D I Ç Õ E S DE T R A B A L H O 

G r u p o 0 8 0 1 
A m b i e n t e de t r aba lho e bem-estar 

- Un i fo rme G r u p o 0 8 0 1 
A m b i e n t e de t r aba lho e bem-estar • Eauipamentos e fer ramentas 

G r u p o 0 8 0 1 
A m b i e n t e de t r aba lho e bem-estar 

' Instalações e fac i l idades 

G r u p o 0 8 0 1 
A m b i e n t e de t r aba lho e bem-estar 

- Mulheres 

G r u p o 0 8 0 1 
A m b i e n t e de t r aba lho e bem-estar 

- Dever de cuidar 

G u p o 0 8 0 2 
Segurança do t r aba lho 

- Equipamento de p f o t e ç â o G u p o 0 8 0 2 
Segurança do t r aba lho - In formação e t re inamento 

G u p o 0 8 0 2 
Segurança do t r aba lho 

- Profissionais de sequrança 

G u p o 0 8 0 2 
Segurança do t r aba lho 

- Med idas prevent ivas 

G r u p o 0 8 0 3 
Saúde 

- Condições qerois G r u p o 0 8 0 3 
Saúde - Primeiros socorros 

G r u p o 0 8 0 3 
Saúde 

- Exames médicos 

G r u p o 0 8 0 3 
Saúde 

- A I D S 

G r u p o 0 8 0 3 
Saúde 

- Plano de assistência ò saúde 

G r u p o 0 8 0 3 
Saúde 

- Mulheres 

G r u p o 0 8 0 3 
Saúde 

- In formação e t re inamento 

N O R M A S DE PROCEDIMENTO 

Temo 0 9 - RELAÇÕES SINDICAIS 

G u p o 0 9 0 1 
Faci l idades o o sindicato de empregados 

- Acesso a o local de t r aba lho G u p o 0 9 0 1 
Faci l idades o o sindicato de empregados - L iberação de d i r íqente sindical 

G r u p o 0 9 0 2 • In fo rmação e comun icação 

G r u p o 0 9 0 3 
Rnanços d o sindicato de empregados 

- Desconto /con t r ibu ição assistencial G r u p o 0 9 0 3 
Rnanços d o sindicato de empregados - Dedução de con t r ibu ição sindical 
G r u p o 0 9 0 3 
Rnanços d o sindicato de empregados 

- Imposto sindical 

G r u p o 0 9 0 3 
Rnanços d o sindicato de empregados 

• Con t r ibu ição de empreaadores a s indicato de empreqados 

G r u p o 0 9 0 5 
Delegados sindicais 

• Delegados sindicais 

Tema 10 - PROCE>MENTOS DE N E G O C I A Ç Ã O E DE RESOLUÇÃO CE C O N a i T O S 

G r u p o 1 0 0 1 
• ' rocedimentos de negoc iação 

- Rodadas de neaoc iação durante a v iqênc io do a c o r d o co le t ivo G r u p o 1 0 0 1 
• ' rocedimentos de negoc iação - Renegociação de cláusulas duran te a v iqêncio do a c o r d o co le t i vo 
G r u p o 1 0 0 1 
• ' rocedimentos de negoc iação 

- Sequrança no empreqo de d i r igente sindical e de m e m b r o d a comissão de neqociações 

G r u p o 1 0 0 1 
• ' rocedimentos de negoc iação 

- Extensão do per íodo de v iqênc io d o a c o r d o co le t ivo 

G r u p o 1 0 0 1 
• ' rocedimentos de negoc iação 

- Declarações de intenção 

G r u p o 1 0 0 1 
• ' rocedimentos de negoc iação 

- Registro d o a c o r d o co le t i vo na Deleqacia Reqional d o T raba lho 

G r u p o 1 0 0 1 
• ' rocedimentos de negoc iação 

- N o r m a s de neqoc iação referentes a assuntos da C I P A 

G r u p o 1 0 0 1 
• ' rocedimentos de negoc iação 

- Comissões de negoc iação 

G r u p o 1 0 0 2 
Procedimentos de resolução d e conf l i tos 

- Cumpr imento d o a c o r d o co le t i vo G r u p o 1 0 0 2 
Procedimentos de resolução d e conf l i tos - Justiça d o T raba lho 

G r u p o 1 0 0 2 
Procedimentos de resolução d e conf l i tos 

- G r e v e e ações semelhantes 



T e m a 11 - N O R M A S COMPLEMENTARES SOBRE 0 A C O R D O C O L E T I V O 

G r u p o 1101 
N o r m a s comp lemen ta res sobre o a c o r d o c o l e t i v o 

- Partes 

• Da to -base 

- P e n o d o de v i g ê n c i a 

• C o b e r t u r a d o a c o r d o : ca tegor ías e base t e r r i t o r i a l 

T m a 12 - S A N Ç Õ E S 

G r u p o 1 2 0 1 
Sanções 

- A t r a s o na t rans fe rênc ia de t axas e con t r i bu i ções sindicais 

' D e s c u m p r i m e n t o de c láusula (qeral ) 

• A t r a s o no p a q o m e n t o de sa lár ios 

- Fa l ta de reg i s t r o na c a r t e i r a d e t r a b a l h o 

- A t r a s o no p a g a m e n t o de v e r b a s rescisór ias 

- Fa l to de d i v u l g a ç ã o d o a c o r d o c o l e t i v o no l oca l d e t r a b a l h o 

- N ã o - p o g a m e n t o nos te rmos d o a c o r d o c o l e t i v o 

T e m a 13 - S IND ICATOS DE EMPREGADORES 

G r u p o 1 3 0 1 
Finanças de s ind icatos de E m p r e g a d o r e s 

• Finanças de s ind icatos de e m p r e g a d o r e s 

Nesta seção, apresente i a terminologia básica e u m e squema 
d e classificação de cláusulas coletivas com o objetivo d e permitir a 
análise do escopo temático dos acordos coletivos da amostra. Antes 
d e p roceder c o m esta análise, entretanto, estatísticas sobre o rápido 
crescimento no n ú m e r o de cláusulas dos acordos da amostra, ent re 
1978 e 1995, são mostradas na seção 3. Este crescimento foi acom
p a n h a d o por u m a la rgamento d o e scopo temático, c o m o será evi
denc iado na seção 3. 

3 O crescimento no número de cláusulas 
U m ráp ido c resc imento n o n ú m e r o d e cláusulas dos a c o r d o s 

coletivos a partir de fins dos anos 1970 t em sido registrado e m vários 
e s t u d o s s o b r e n e g o c i a ç õ e s c o l e t i v a s d e t r a b a l h o n o Brasi l 
(VASCONCELLOS, 1983; BRANDÃO, 1991; PRADO, 1998). Ao ana
lisar as n e g o c i a ç õ e s colet ivas d o se tor b a n c á r i o , cons ta te i q u e o 
n ú m e r o de cláusulas dos acordos referentes à base d e Porto Alegre 
p e r m a n e c e u v i r tua lmente cons tan te en t r e 1962 e 1978, osci lando 
entre 12 e 14 cláusulas. Após alguns anos d e forte crescimento, to
davia, es te n ú m e r o havia mais d o q u e tr ipl icado, c h e g a n d o a 47 
cláusulas e m 1988 (HORN, 1992). Este considerável a u m e n t o n o nú
m e r o d e cláusulas sugere u m fortalecimento das negociações cole
tivas c o m o mé todo d e regulação da relação de e m p r e g o n o Brasil a 
partir d o final da década dos 1970. 



De m o d o similar ao que tem sido registrado para outras unida
des d e n e g o c i a ç ã o , o n ú m e r o de cláusulas nos a c o r d o s coletivos 
se lec ionados da indústria d e t ransformação d o Rio Grande d o Sul 
c resceu v igo rosamen te a pa rdr d o final dos a n o s 1970. Em 1978, 
es tes a c o r d o s co le t ivos c o m p r e e n d i a m a p e n a s 8,2 c láusulas e m 
média . Em 1995, este n ú m e r o tinha se multiplicado por quase oito 
vezes, a l c ançando 64,1 cláusulas. A figura 1 mostra o n ú m e r o mé
dio d e cláusulas ent re 1978 e 1995. 

Figura 1: N ú m e r o méd io de cláusulas, e m acordos coletivos selecio
nados da indústria d e transformação do Rio Grande d o Sul, 1978-95 
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O reduzido n ú m e r o de cláusulas e m 1978 indica que as negoci
ações coletivas a inda n ã o t inham assumido, naque le ano , u m papel 
re levante c o m o m é t o d o d e regulação da re lação d e emprego , e m 
contraste c o m a extensa legislação estatal. Os d a d o s sobre a distri
buição dos aco rdos por n ú m e r o d e cláusulas reforçam esta conclu
são. Primeiro, onze acordos coletivos tinham u m n ú m e r o de cláusu
las m e n o r d o q u e a média (8,2 cláusulas). Segundo, apenas u m acor
d o coletivo possuía mais d o que 11 cláusulas, a l cançando 17 cláu
sulas. Se for n o t a d o que , e m 1978, quase qua t ro décadas haviam se 



passado desde a consolidação d e u m a rcabouço legal para as nego
c iações coletivas na CLT, há q u e se en t ende r q u e este cresc imento 
n o n ú m e r o d e cláusulas a partir d o final dos anos 1970 constituiu 
u m sinal de m u d a n ç a n o sistema d e relações d e trabalho. 

O crescimento no n ú m e r o d e cláusulas n ã o foi abso lu tamente 
linear. Períodos de crescimento mais rápido al ternaram-se c o m pe
ríodos d e crescimento mais lento ent re 1978 e 1995. Ao se tomar a 
média (3,1 cláusulas) e a mediana (2,5 cláusulas) da distribuição da 
var iação anual no n ú m e r o médio de cláusulas c o m o pad rão de com
p a r a ç ã o , observam-se dois pe r íodos de c resc imento ráp ido e dois 
per íodos d e crescimento lento n o n ú m e r o de cláusulas. Estes perío
d o s es tão caracter izados nos parágrafos q u e segttem. 

Período 1978-81 
O prímeiro período, que se es tendeu de 1978 a 1981, coincidiu 

c o m u m m o m e n t o de virada n o sindicalismo brasileiro. Os sindica
tos d e t rabalhadores passaram a pressionar os empregado re s a ne
goc iar con t ra tos colet ivos e m u m contex to e c o n ô m i c o favorável , 
caracter izado por u m a baixa taxa d e desemprego, e e m u m cenár io 
político m e n o s autoritário. O n ú m e r o médio d e cláusulas nos acor
dos da amostra cresceu de 8,2 para 22,4 cláusulas. A taxa d e varia
ç ã o a u m e n t o u ano a ano, atingindo 7,5 cláttsulas e m 1981. A tabela 
1 mostra as estatísticas básicas deste per íodo. 

Tabela 1: Estatísticas sobre o n ú m e r o d e cláusulas, e m acordos cole
tivos selecionados da indústria d e transformação d o Rio Grande d o 
Sul, 1978-81 

Ano Número de cláusulas Variação anual no número de cláusulas 

i ^ 
Média Intervalo Média Intervalo 1 Número de acordos sob 

i ^ condição de que' 
z Min Max Min Max A N > 0 A N = 0 A N < 0 

1978 17 8,2 5 17 - -

1979 16 10,3 6 18 2,1 -4 8 12 3 2 
1980 16 14,9 7 36 4,6 0 18 15 2 0 
1981 15 22,4 9 42 7,5 -1 19 15 1 1 
Média 16 14,0 7,3 32,0 4,5 0 15,0 14,0 2,0 1,0 

' A fim de se encontrarem estes indicadores nas tabelas 1 a 4, um valor foi imputado para o 
número de cláusulas nos casos de unidades de negociação que não chegaram a um acordo 
coletivo (apenas 19 em 306 casos entre 1978 e 1995). Em um ano qualquer, este valor foi 
calculado como o ponto médio entre o número de cláusulas no ano imediatamente anterior e 
no ano imediatamente posterior. 



Uma var iação negativa n o ni imero de cláusulas e m acordos in
dividuais foi registrada e m apenas três casos n o per íodo. O caso dos 
metalúrgicos d e Sâo Leopoldo, c o m perda líquida d e qua t ro cláu
sulas e m 1979, é par t icularmente interessante. Esta var iação resul
tou de u m a supressão de oito cláusulas, sendo a maioria sobre rela
ções sindicais e p roced imentos de resolução d e conflitos, combina
da a u m a ad ição d e qua t ro novas cláusulas substantivas sobre re
m u n e r a ç ã o e jo rnada de t rabalho. Den t re as cláusulas suprimidas, 
encontrava-se u m a norma ímpar q u e estipulava q u e os empregado
res individuais dever iam realizar contr ibuições financeiras a o sindi
ca to dos t rabalhadores . O caso dos metalúrgicos de São Leopoldo 
ilustra u m m o v i m e n t o cujo s e n ü d o era o d e ajustar os tópicos d e 
negoc iação a u m a nova era. 

Como conseqüência de três anos sucessivos de crescimento n o 
n ú m e r o de cláusulas, o intervalo ent re o aco rdo c o m o m e n o r nú
m e r o d e cláusulas e o a c o r d o c o m o ma io r n ú m e r o d e cláusulas 
passou d e 5-17 cláusulas, e m 1978, pa ra 9-42 cláusulas e m 1981. 
Ainda e m média, a var iação anual no n ú m e r o de cláusulas foi posi
tiva e m 14 den t re 17 acordos, enquan to a var iação foi negativa e m 
a p e n a s u m aco rdo . 

Período 1982-84 
Em 1982, entretanto, pe rdeu ímpeto a tendência ao crescimen

to n o n ú m e r o de cláusulas. Um per íodo de m e n o r var iação n o nú
m e r o d e cláusulas substituiu o ritmo vigoroso d e a u m e n t o antes ob
servado, es tendendo-se de 1982 a 1984. Durante este per íodo, a taxa 
de crescimento médio no n ú m e r o de cláusulas recuou para 1,1 clá
usula por ano . Além disso, u m a p ropo rção maior dos acordos evi
denc iou var iação negativa n o m o n t a n t e d e cláusulas e m pelo m e 
n o s u m dos a n o s d o p e r í o d o (17,6%). O c r e sc imen to máximo n o 
n ú m e r o d e cláusulas e m u m acordo individual t a m b é m se reduziu, 
para 8,3 cláusulas e m média contra 15,0 cláusulas registrado n o pe
r íodo a n t e r i o r A tabela 2 ap re sen ta as estatísticas bás icas p a r a o 
pe r íodo 1982-84. 



Tabela 2: Estatísticas sobre o nti inero de cláusulas, e m acordos 
coletivos se lec ionados da indtistria de t ransformação d o Flio Gran
d e d o Sul, 1982-84 

Ano ( D 

B 8 

2 ° 

Número de clausulas Variação anual no número de cláusulas Ano ( D 

B 8 

2 ° 
Média Intervalo Média Intervalo Número de acordos sob 

condição de que 

Ano ( D 

B 8 

2 ° 
Média 

Min Max 

Média 

Min Max A N > 0 A N = 0 A N < 0 

1 9 8 2 1 7 2 3 , 7 11 4 2 1,3 - 3 1 0 1 2 2 3 

1 9 8 3 1 7 2 5 , 2 1 2 4 4 1,5 -1 6 11 5 1 

1 9 8 4 1 6 2 5 , 7 11 4 6 0 , 5 - 2 9 9 3 5 

Média 1 6 , 7 2 4 , 9 11,3 4 4 , 

4 

1,1 - 2 , 0 8 , 3 1 0 , 7 3 , 3 3 , 0 

Período 1985-88 
Em m e a d o s dos anos 1980, registrou-se u m s e g u n d o ciclo d e 

ráp ido c resc imento n o n t imero d e cláusulas nos aco rdos coletivos 
d a amos t ra . A var iação méd ia anua l n o n ú m e r o d e cláusulas po r 
aco rdo elevou-se a 5,1 cláusulas en t re 1985 e 1988, bastante superi
or à c o n s t a t a d a n o p e r í o d o p r e c e d e n t e (1,1 cláusula) e t a m b é m 
maior d o q u e a média para todo o per íodo 1978-95 (3,1 cláusulas). 
O crescimento máximo n o n ú m e r o de cláusulas e m u m acordo indi-
vidttal chegou a 20,7 cláusulas, e m média, a o passo qtie a propor
ção d e casos e m q u e h o u v e r e d u ç ã o n o n ú m e r o d e cláusulas caiu 
pa ra 11,8% (apenas oito e m 68 a c o r d o s n o pe r íodo comple to ) . A 
tabela 3 mostra as estatísticas básicas d o per íodo 1985-88. 

Tabela 3: Estatísticas sobre o n ú m e r o de cláusulas, e m acordos cole
tivos selecionados da indústria d e t ransformação do Rio Grande d o 
Sul, 1985-88 

Ano Número de cláusulas Variação anual no número de cláusulas 

l i Média Intervalo Média Intervalo Número de acordos sob 
condição de que 

Min Max Min Max A N > 0 an=o A N < 0 

1 9 8 5 1 7 3 0 , 9 1 4 5 1 5 . 2 0 1 4 1 6 1 0 

1 9 8 6 1 5 3 2 , 8 2 2 5 5 1.9 - 6 2 0 1 0 3 4 

1 9 8 7 1 7 3 9 , 1 2 1 6 0 6 . 3 • 2 2 4 1 3 2 2 

1 9 8 8 1 7 4 6 , 2 2 3 7 9 7 .1 - 2 2 5 1 4 1 2 

Média 1 6 , 5 3 7 , 2 2 0 , 0 6 1 , 2 5 ,1 • 2 , 5 2 0 , 7 13 ,3 V 2 , 0 



Período 1989-95 
O quar to e último per íodo iniciou-se e m 1989. Entre este a n o e 

1995, o crescimento n o n ú m e r o médio de cláusulas desacelerou para 
2,5 cláusulas por a n o . A va r i ação n o n ú m e r o m é d i o d e cláusulas 
p e r m a n e c e u abaixo da média d o per íodo 1978-95 e m todos os anos, 
à exceção de 1993. O crescimento máximo n o n ú m e r o d e cláusulas 
e m u m a c o r d o individual r e c u o u pa ra 14,1 cláusulas, e m média , 
enquan to a p roporção de casos e m que houve r edução n o n ú m e r o 
d e cláusulas elevou-se para u m den t r e qua t ro acordos . A tabela 4 
mostra as estatísticas básicas d o per íodo 1989-95. 

Tabela 4: Estatísticas sobre o n ú m e r o de cláusulas, e m acordos cole
tivos selecionados da indústria de transformação d o Rio Grande d o 
Sul, 1989-95 

Ano CD Número de cláusulas Variação anual no número de cláusulas 
"O w, 

2 - 8 Média Intervalo Média Intervalo Número de acordos sob 
t= o E *j 

^ o con dição de que 
z Min Max Min Max A N > 0 A N = 0 a N < 0 

1989 17 48,8 2 4 7 4 2.6 -5 18 10 1 6 
1990 16 52 ,4 26 7 8 3.6 •10 11 12 2 3 
1991 16 54 ,6 29 9 3 2 2 -9 19 12 2 3 
1992 16 5 7 , 0 2 7 9 3 2 4 -4 11 10 3 4 
1993 15 63 ,0 29 8 6 6.0 -6 26 13 1 3 
1994 12 65 ,4 31 87 2 4 -4 5 7 5 5 
1995 15 64,1 36 91 -14 -5 9 9 3 5 
Média 15,3 57 ,9 28,8 86 ,0 2,5 •6,1 14,1 10,4 2,4 4 , 2 . 

Entre 1989 e 1992, e mais tarde e m 1994, a var iação anual n o 
n ú m e r o médio de cláusulas apresentou p e q u e n o desvio e m relação 
à média d o per íodo 1989-95 (2,5 cláusulas). Os resultados para 1993 
e 1995, entre tanto , d iscreparam deste pad rão . Em 1993, o n ú m e r o 
m é d i o d e cláusulas c resceu 6,0 cláusulas. Este resu l tado p o d e ser 
cons ide rado c o m o u m even to excepcional du ran t e u m pe r íodo d e 
c resc imen to mais vagaroso n o n ú m e r o d e cláusulas. J á e m 1995, 
u m a r e d u ç ã o n o n ú m e r o méd io d e cláusulas foi observada pela pri
meira vez desde 1979. 

Entre 1978 e 1995, o n ú m e r o m é d i o d e cláusulas nos aco rdos 
coletivos da amost ra multiplicou-se por quase oito vezes . Par t indo 
d e u m a inexpressiva base de 8,2 cláusulas, na média d e 1978, estes 
acordos coletivos a lcançaram 64,1 cláusulas na média de 1995. Em 



conseqüênc ia , n u m e r o s o s novos tópicos temát icos foram incorpo
rados nas negoc iações coletivas d e t rabalho. Esta expansão d o es
copo temático das negociações é analisada na seção 4. 

4 A expansão do escopo femáfico dos acordos colefivos 
Nesta seção , analiso o e scopo temát ico dos aco rdos coletivos 

da amostra . Na subseção 4 .1 , mostro a pouca diversidade do esco
po temát ico dos acordos coletivos de 1978. O n ú m e r o limitado d e 
tópicos q u e caracterizava os acordos ao final dos anos 1970 consti
tui a base a partir da qual o escopo temático das negociações cole
tivas ampliou-se até meados dos anos 1990. Na subseção 4.2, anali
so a expansão d o escopo temático dos acordos coletivos da amostra. 
Finalmente, na subseção 4.3, registro o escopo das negociações coleti
vas e m 1995, que resultou da expansão observada nos anos anteriores. 

4.1 O acordo coletivo típico de 1978 

Em 1978, os acordos coletivos selecionados da indústria de trans
fo rmação d o Rio Grande d o Sul c o m p r e e n d i a m 8,2 cláusulas e m 
média, var iando d e cinco cláusulas (Têxteis/Porto Alegre e Couros e 
Peles/Novo Hamburgo) a 17 cláusttlas (Metalúrgicos/São Leopoldo). 
Um inventário comple to dos assuntos cober tos pelos acordos cole
tivos abrangia n ã o mais d o q u e 29 tópicos temáticos. Isto representa 
apenas 17,8% d o conjunto completo dos tópicos temáticos q u e vie
r a m a ser a b o r d a d o s nos a c o r d o s colet ivos pe lo m e n o s t tma vez 
ent re 1978 e 1995. O quad ro 2 mostra os tópicos temáticos cober tos 
por pelo m e n o s u m acordo coletivo da amostra e m 1978. Os tópicos 
estão ag rupados por temas. 

O n ú m e r o d e tópicos temáticos cober tos p o r u m conjunto re
presentativo de acordos coletivos, todavia, e ra b e m m e n o r do que o 
total d e 29 tópicos. Havia apenas seis tópicos temáticos negociados 
e m pe lo m e n o s 14 das 17 un idades d e negoc iação . Este g rupo d e 
tópicos de alta freqüência c o m p r e e n d i a cláusulas sobre o reajuste 
d e salários nominais baseado n o a t tmento d o custo de vida (reajuste 
geral e reajuste d e e m p r e g a d o admit ido após a última data-base d e 
revisão de dissídio), a distribuição da jornada semanal normal máxi
ma (regime de compensação d e horas), o desconto ou contribuição 
assistencial, as contr ibuições d e e m p r e s a s aos seus sindicatos, e o 
pe r íodo d e vigência d o ins t rumento. Nt ima posição intermediária , 



encon t r avam-se três tópicos t emát icos enfocados e m pe lo m e n o s 
seis e n ã o mais d o q u e n o v e a c o r d o s coletivos da amost ra . Estes 
referiam-se a cláusulas sobre jornada extraordinária (regime de com
pensação de horas pa ia mulheres e menores) e sanções aplicáveis 
às empresas que não transferissem as taxas e contribuições sindicais 
n o prazo ajustado. Finalmente, u m montan te de 22 tópicos temáticos 
consistia d e assuntos a b o r d a d o s e m n ã o mais d o q u e qua t ro acor
dos coletivos, den t re os quais 14 tópicos aparec iam e m apenas u m 
acordo coletivo da amostra. Dentre estes tópicos temáticos d e baixa 
fireqüência encontram-se, por exemplo, o adicional por tempo de ser
viço, as normas sobre resolução de disputas através da Justiça do Tra
balho, a contribuição financeira de empresas individuais a sindicatos 
de trabalhadores, a data-base de revisão do dissídio coletivo, os salári
os mínimos, e a identificação das partes (exclusive o preâmbulo). 

Quadro 2: Tópicos temáticos cobertos por pelo menos um acordo cole
tivo, em acordos coletivos selecionados da indústria de transformação 
do Rio Grande do Sul, 1978 

Cláusulas substantivas Cláusulas de procedimento 
Remuneração 
• Reajuste dos salários noininais baseado no 

aumento do custo de vida 
• Reajuste dos salários nominais baseado no 

aumento da produtividade ou outro 
("aumento real") 

• Reajuste dos salários nominais de 
empregado admitido após a liltima data
base de revisão de dissídio (empregado 
novo) 

• Política salarial 
• Normas complementares sobre reajuste dos 

salários nominais 
• Salários mínimos 
• Adicional por tempo de seiviço 
• Adicional de insalubridade 
Jornada de trabalho 
• Distribuição da jornada semanal normal 

máxima: Regime de compensação de horas 
• Jornada extraordinária: Regime de 

compensação de horas (mulheres) 
• Jornada extraordinária: Regime de 

compensação de horas (menores) 
Férias e licenças remuneradas 
• Licença remunerada: Estudante 
Segurança no emprego e rescisão do contrato 

Relações sindicais 
• Acesso do sindicato ao local de trabalho 
• Desconto/contribuição assistencial 
• Dedução de contribuição sindical 
• Contribuição de empregadores a sindicato 

de empregados 
Procedimentos de negociação e de resolução 
de conflitos 
• Extensão do período de vigência do acordo 

coletivo 
• Registro do acordo coletivo na Delegacia 

Regional do Trabalho 
• Cumprimento do acordo coletivo 
• Justiça do Trabalho 
Normas complementares sobre o acordo 

de trabalho 
• Gravidez 
Condições de trabalho 

Uniforme 

coletivo 
• Partes (não no preâmbulo) 
• Data-base 
• Penodo de vigência 
• Cobeitura do acordo: categorias e base 

territorial 
Sanções 
• Atraso na transferência de taxas e 

contribuições sindicais 
• Descumprimento de cláusula (geral) 
Sindicatos de empregadores 
• Finanças de sindicatos de empregadores 



Os seis tópicos temáticos de maior freqüência cor respondiam a 
56 ,1% de todas as cláusulas ajustadas e m 1978. Em conjunto com os 
três tópicos d e freqüência intermediária, totalizavam 77,0% d o nú
mero de cláusulas. Isto significa que mais de três quar tos das cláusu
las negociadas e m 1978 restringia-se a apenas nove tópicos temáticos. 
Além disso, estes tópicos respondiam por pelo menos 60,0% das clá
usulas e m cada acordo individual da amostra, à exceção d o acordo 
dos metalúrgicos de São Leopoldo. Esta concen t ração d e cláusulas 
em u m conjunto ex t remamente limitado de assuntos é u m a evidên
cia clara da estreiteza dos acordos coletivos ao final dos anos 1970. 
Os tópicos de freqüências alta e intermediária c o m p r e e n d e m o que 
p o d e ser considerado o aco rdo coletivo típico de 1978. Este acordo 
típico consistia das seguintes cláusulas: 

- Reajuste dos salários nominais com base n o a u m e n t o d o custo 
d e vida para empregados contra tados até a data-base imediatamen
te anterior. Uma característica saliente do sistema brasileiro d e rela
ções d e trabalho tem sido a revisão anual dos acordos coletivos, e m 
nível d e setor ou categoria, n o q u e se denomina a data-base de revi
são d o dissídio colet ivo. Cada u n i d a d e d e n e g o c i a ç ã o possui sua 
própria data-base. No per íodo 1978-95, as cláusulas d e reajuste sa
larial h a b i t u a l m e n t e es t ipu lavam u m p e r c e n t u a l d e a u m e n t o dos 
salários nominais c o m base e m algum indicador d e var iação n o custo 
d e vida n o per íodo d e 12 meses antes da data-base. Em 1978, u m 
dos acordos apresentou, todavia, u m a cláusula de reajuste dos salá
rios nominais baseado e m outro indicador ("aumento real") sem ter 
c o n v e n c i o n a d o sobre o reajuste c o m base n o custo d e vida. Esta 
p o d e ser cons iderada , d e fato, u m a diferença m e n o s re levante so
bre c o m o expressar as regras de reajuste d e salários monetár ios e m 
regimes de alta inflação. Em 1978, ademais, normas estatais de polí
tica salarial estabeleciam u m piso de reajuste a ser apl icado aos sa
lários na data-base , i n d e p e n d e n t e m e n t e dos aco rdos coletivos q u e 
as partes viessem a celebrar. Ou seja, e m termos d o compor t amen to 
d o p o d e r aquisitivo dos salários, p o u c o importa se o a u m e n t o nos 
salários monetár ios fosse d e n o m i n a d o reajuste salarial ou a t imento 
real, ou m e s m o recebesse u m ou t ro título qua lquer . Ao final dos 
anos 1970, assim c o m o durante todo o per íodo de análise, o ponto 
centra l das n e g o c i a ç õ e s sobre salários consistiu d o p e r c e n t u a l d e 
a u m e n t o salarial a ser ad i c ionado ao pe rcen tua l es tabe lec ido por 
lei ou piso d e reajuste. Em 1978, todos os acordos coletivos d a amostra 
incluíram cláusulas sobre reajuste salarial. 



- Reajuste dos salários nominais com base n o a u m e n t o d o custo 
d e vida pa ra e m p r e g a d o s con t ra t ados após a da ta -base imediata
men te an ter ior Em 1978, as normas estatais sobre indexação salarial 
fixavam taxas de reajuste a serem aplicadas a empregados que esti
vessem cont ra tados na data-base imedia tamente anterior, deixando 
u m a l a c u n a s o b r e as taxas apl icáveis a e m p r e g a d o s c o n t r a t a d o s 
pos ter iormente , as quais pode r i am ser cole t ivamente negoc iadas a 
fim d e se t o r n a r e m imperat ivas. Em geral, os a c o r d o s d a amost ra 
e s t abe l ece ram estas taxas p roporc iona lmen te à taxa legal: q u a n t o 
mais distante da da ta-base cor ren te tivesse sido c o n t r a t a d o o em
pregado , maior seria seu percentual d e reajuste salarial. 

- Distribuição da jornada semanal normal máxima de t rabalho. 
A jo rnada legal n o r m a l máxima d e t raba lho e ra d e 48 h o r a s p o r 
semana e oito horas por dia e m 1978. Se u m e m p r e g a d o trabalhasse 
mais do q u e oito horas por dia, este e m p r e g a d o teria direito a u m a 
r e m u n e r a ç ã o extraordinária . Cláusulas sobre a distr ibuição da jor
nada semanal normal de trabalho consistiam, via-de-regra, e m u m a 
autor ização aos e m p r e g a d o r e s individuais pa ra r e q u e r e r os servi
ços diários d o t raba lho de seus e m p r e g a d o s por mais d o q u e oito 
horas sem ter q u e remunerá- los por jo rnada extraordinária, desde 
q u e a j o rnada semana l n ã o excedesse a 48 horas . Configuravam, 
pois, no rmas q u e ofereciam algum grau de flexibilidade à distribui
ção da jo rnada e m contraste c o m o pad rão legal. Em alguns acor
dos da amostra , incluíram-se outras cláusulas d i r e t amen te associa
das a esta cláusula básica. Os casos típicos referiam-se à necessida
d e d e os e m p r e g a d o r e s o b t e r e m permissão especial d o Ministério 
do Trabalho ou d o sindicato de empregados a fim d e aplicar o regi
m e de compensação de horas a mulheres e menores ; 

- Desconto ou contr ibuição assistencial. Em geral, as cláusulas 
sob re es te t óp i co e s t a b e l e c i a m u m a fração d o s sa lár ios d e c a d a 
e m p r e g a d o a ser deduzida pelas empresas , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e 
o e m p r e g a d o se r a s s o c i a d o a o s i n d i c a t o , e a u t o m a t i c a m e n t e 
transferida ao sindicato. Uma cláusula bastante próxima a esta era a 
q u e fixava u m a pena l i dade às empresas q u e n ã o p r o c e d e s s e m a o 
desconto dos salários e à transferência dos recursos a o sindicato n o 
prazo c o n v e n c i o n a d o n o acordo ; 

- F inanças dos s indicatos d e e m p r e g a d o r e s . Os s indicatos d e 
e m p r e g a d o r e s t a m b é m ü r a v a m v a n t a g e m da c e l e b r a ç ã o d e acor
dos coletivos pa ra ga ranür recursos financeiros às suas at ividades. 



Em nove acordos coletivos da amostra, registraram-se cláusulas q u e 
obr igavam as empresas individuais a contribuir f inanceiramente c o m 
o sindicato dos empregadores , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e se rem asso
ciadas. De m o d o similar a o tópico anterior, u m a cláusula associada 
era a q u e definia u m a p e n a l i d a d e às empresa s q u e falhassem n o 
reco lh imento d e suas contr ibuições; e 

- Vigência . Cláusulas q u e fixavam o pe r íodo d e vigência dos 
a c o r d o s colet ivos e m u m a n o foram regis t radas e m p ra t i camen te 
todos os acordos . 

O aco rdo coletivo típico d e 1978 consistia, pois, de normas so
b r e seis assuntos. As regras sobre t e m a s substantivos compreend i 
a m os tópicos sobre reajuste salarial e distr ibuição da jo rnada d e 
trabalho, enquan to as normas d e p roced imento referiam-se ao perí
o d o d e vigência dos acordos e a o provimento d e fundos d e financi
a m e n t o para os sindicatos de empregados e de empregadores . Este 
conjunto restrito de tópicos formou a base a partir da qual o escopo 
temático dos acordos passou a se expandir e m fins dos anos 1970. 

4 .2 A expansão do escopo tem¿Mco 

Entre 1978 e 1995, o escopo temático dos acordos coletivos da 
amost ra expandiu-se e m paralelo a o ráp ido cresc imento n o n ú m e 
r o d e c l áusu l a s q u e os c o m p u n h a m . Esta e x p a n s ã o d o e s c o p o 
temát ico p o d e ser evidenciada c o m base nos seguintes fatos: 

a) U m n ú m e r o crescente d e tópicos temáticos foi registrado e m 
todos os acordos coletivos da amostra, indicando u m a maior varie
d a d e d e assuntos que m e r e c e r a m a a t enção dos agentes de negoci
a ç ã o nas un idades selecionadas; e 

b) U m n ú m e r o crescente d e aco rdos coletivos da amost ra in
co rporou novos tópicos temáticos, mos t rando q u e a maior varieda
d e d e assuntos observada no conjunto da amostra n ã o ficou confi
n a d a a u m ou outro acordo coletivo individual. 

A tabela 5 apresenta a evidência sobre o a u m e n t o n o n ú m e r o 
d e tópicos temáticos enfocados e m pelo m e n o s u m acordo coletivo 
d a amos t r a e n o n ú m e r o d e tóp icos t emát icos cobe r tos p o r u m a 
p r o p o r ç ã o crescente d e acordos en t re 1978 e 1995. Os dados foram 
agrupados pa ra os anos de 1978 e 1995, b e m c o m o para os perío
dos identificados na subseção p r e c e d e n t e . 



Tabela 5: Número e pe rcen tagem de tópicos temáticos segundo sua 
cober tura por acordos coletivos selecionados da indústria d e trans
formação do Rio Grande d o Sul, 1978-95 

% dos acordos) 1978 1978-81 1982-84 1985-88 1989-95 1995 % dos acordos) 
N {%] N2 { % ] 1%) (%) (%) N (%) 

Zero 
Nõo-zero 

134 82,2 
29 17,8 

118,0 72,4 
45,0 27,6 

80,7 49,5 
82,3 50,5 

57,3 35,1 
105,7 64,9 

22,1 13,6 
140,9 86,4 

15 9,2 
148 90,8 

10,25) 
125,50) 
(50,75) 
[75,1001 

154 94,5 
3 1,8 
1 0,6 
5 3,1 

142,3 87,3 
11,0 6,7 
4,8 2,9 
5,0 3,1 

130,4 80,0 
15,7 9,6 
9,7 5,9 
7,3 4,5 

117,8 72,2 
19,3 11,8 
12,3 7,5 
13,8 8,4 

90,8 55,8 
31,0 19,0 
16,4 10,1 

24,7 15,2 

87 53,4 
28 17,2 
24 14,7 
24 14,7 

11001 0 0,0 2,0 1,2 1,7 1,0 4,0 2,5 6,4 3,9 5 3,1 
' o número total de tópicos temáticos no esquema de classificação é 163. 
^ Média anual do período,, 

O alargamento d o escopo temático dos acordos coletivos p o d e 
t a m b é m ser evidenciado através d e estatísticas sobre o grau d e con
c e n t r a ç ã o e o coeficiente d e Gini pa ra a distr ibuição d e cláusulas 
po r tópicos temádcos e grupos temáticos. O grau d e concen t r ação 
(C.) apresenta a pe rcen tagem acumulada de e lementos classificados 
e m u m montan te fixo i de classes de u m a distribuição, sob condição 
d e q u e estes e l emen tos se jam os d e maior f reqüência individual . 
C o n s i d e r e m o s a dis t r ibuição das cláusulas po r tóp icos t emát icos : 
quan to m e n o r for C., m e n o r será a pe rcen tagem d e cláusulas limita
das a u m montan te fixo i de tópicos temáticos. Assim, menores valo
res d e C. a o longo d o t e m p o são u m sinal de ampliação d o escopo 
temát ico das negociações coletivas. A tabela 6 apresenta as estatísti
cas d o grau de concen t ração da distribuição de cláusulas por tópi
cos temát icos e grupos temáticos, cons ide rando os seguintes valo
res para o montan te i: 

(1) Cj(^ = P j / N , p a r a a dis t r ibuição d e c láusulas p o r tóp icos 
temát icos; 

o n d e 
Cjy = grau d e c o n c e n t r a ç ã o da distr ibuição d e cláusulas p o r 

tópicos temáticos; 
P,Q = m o n t a n t e a c u m u l a d o d e cláusulas classificadas nos dez 

tópicos temáticos d e maior freqüência d e cláusulas; 
N = n ú m e r o total de cláusulas e 
(2) C^ = PyN, p a r a a d i s t r ibu ição d e c l áusu las p o r g r u p o s 

temát icos; 



o n d e 
= grau d e concent ração da distribuição d e cláusulas po r gru

pos temáticos; 
= montan te acumulado d e cláusulas classificadas nos qua t ro 

g m p o s temáticos de maior fi-eqüência de cláusulas; 
N = n ú m e r o total d e cláusulas. 

Tabela 6: Grau de concen t ração e coeficiente d e Gini para as distri
b u i ç õ e s d e c láusulas po r tóp icos e g rupos temát icos , e m a c o r d o s 
coletivos se lec ionados da indústria d e t ransformação d o Flio Gran
d e d o Sul, 1978-95 

1978 1978-81 1982-84 1985-88 1989-95 1995 
Tópicos temáticos' 
Gini 0,921 0,861 0 , 7 5 4 0,681 0 , 5 6 6 0 ,524 
C,o(%) 79,1 60 ,5 35,9 29,9 23,9 22,4 
Grupos temáticos^ 
Gini 0 , 7 7 

Q 
0 , 6 4 7 0 ,473 0 ,454 0 ,439 0 , 4 3 0 

Q(%1 
0 

66 ,2 51,4 33,9 33,0 33,9 33,1 

Kj I L U A I C I U LULdi U C L U P I U U B I C I U D U I - U S U U esqueiiid U E uassiiicaçau T; I O : S . 

^ O número total de grupos temáticos no esquema de classificação é 32. 

A tabela 6 mostra t ambém o coeficiente de Gini (G) para a distri
buição d e cláusulas por tópicos e g m p o s temáticos. O coeficiente G 
p o d e variar ent re O e 1: quan to mais próximo G estiver da unidade , 
mais desigual é a distribuição, e vice-versa. Consideremos novamen te 
a distribuição de cláusulas por tópicos temáticos: u m valor d e G pró
ximo à u n i d a d e indicar ia u m a c o n c e n t r a ç ã o d e cláusulas e m u n s 
p o u c o s tópicos temát icos , a o passo q u e u m valor próximo a zero 
indicaria u m a distribuição m e n o s desigual ent re os tópicos. 

Os dados da tabela 6 reforçam a conclusão sobre o alargamen
to do escopo temático dos acordos coletivos da amostra . Em primei
ro lugar, o grau d e concen t ração das cláusulas por tópicos temáticos 
(CJ diminuiu d e 79 ,1% e m 1978 para 22,4% em 1995. Uma tendên
cia similar à desconcen t ração é evidenciada nos resultados d o grau 
d e c o n c e n t r a ç ã o das cláusulas po r g rupos t emát icos (C^). Em se
g u n d o lugar, o coeficiente d e Gini para a distribuição das cláusulas 
po r tópicos temáticos mostrou constante r edução d e 0,921 e m 1978 
para 0,524 e m 1995. Esta r edução significou que u m maior n ú m e r o 
d e cláusulas veio a enfocar u m maior número d e tópicos temáticos. 



A evidência analisada até este ponto demonst ra o a largamento 
d o escopo temático sem abordar os assuntos que vieram a ser trata
dos nos acordos coletivos da amostra. Na tabela 7, o n ú m e r o médio 
e a pe rcen tagem de cláusulas por temas são apresentados, permitin
do, assim, a identificação das classes de assuntos q u e foram maiori
ta r iamente negoc iadas nas un idades selecionadas. Os d a d o s d a ta
bela most ram q u e o n ú m e r o de cláusulas substantivas e d e procedi
m e n t o multiplicou-se após o final dos anos 1970, a inda q u e por dife
rentes taxas de crescimento. Este ritmo de crescimento desigual oca
sionou u m a m u d a n ç a expressiva na part icipação d e cada categoria 
n o total d e cláusulas. Assim, enquan to uma e outra categoria, toma
das individualmente , r ep re sen t avam cerca d e m e t a d e d o total d e 
cláusulas e m 1978, a p e r c e n t a g e m das cláusulas substant ivas che 
gou a 83,5% e m 1995. 

Tabela 7: N ú m e r o méd io e percen tagem de cláusulas por temas, e m 
a c o r d o s colet ivos se l ec ionados da indústria d e t r ans fo rmação d o 
Rio Grande do Sul, 1978-95 
Temas 1978 1 9 7 8 - 8 1 1 9 8 2 - 8 4 1 9 8 4 - 8 8 1 9 8 9 - 9 5 1 9 9 5 

N 1 K l 
N 1 {%) 

N 1 Kl N 1 {%] 

N 1 (%1 

N 1 (%) 

Normas subst-cnHvas 4,1 5 0 , 4 9 ,8 6 9 , 8 19,3 7 7 , 5 2 9 , 7 7 9 , 7 4 7 , 4 81 ,7 5 3 , 5 8 3 , 5 

Remuneração 2 , 4 2 9 , 5 4 , 8 3 4 , 9 7 ,8 31,5 11,9 3 2 , 0 20 ,1 3 4 , 6 2 2 , 3 3 4 , 8 

Jornada de trabalho 1,5 18,7 2 , 3 17,1 3 ,3 13,3 4 , 0 10,8 5 , 0 8 , 6 6 , 3 9 , 8 

Feríase licenças 0,1 0 , 7 0 , 3 2,1 0 , 9 3 ,5 19 4 , 8 4 , 6 7 , 8 5 , 8 9,1 

Recrutamento e contrato de 
trabalho 0 , 3 1,4 1,2 5 , 0 2 , 4 6 , 4 4 , 2 7 , 2 4,5 7,1 

Segurança no emprego 0,1 0 , 7 1,4 7 , 4 3 , 9 15 ,6 6,1 1 6 , 4 8 , 0 13,9 7 , 8 12,2 

Trabalho temporário 0 , 0 0 , 0 0,1 0,1 

Treinamento 0,1 0 , 2 0,1 0 , 3 0 , 2 0 , 3 0 , 3 0 , 5 

G)ndiçÕes de trabalho 0,1 0 , 7 0 , 7 3 , 4 2,1 8,3 3 ,2 8 , 6 5 , 3 9 ,2 7 , 0 10,9 

Normas de procedimento 4,1 4 9 , 6 4 , 2 3 0 , 2 5 , 6 2 2 , 5 7 , 6 2 0 , 3 10 ,5 18,3 10 ,6 16 ,5 

Relações sindicais 1,2 15,1 1,3 9,1 1 8 7,1 2 , 6 6 , 9 4 , 2 7 , 3 4 , 5 7 , 0 

Procedimentos de negociação 0 , 5 5,8 0 , 3 2 , 4 0 , 4 1,4 0 , 7 1,7 1,6 2 , 7 1,4 2 , 2 

Normas complementares 1,3 15,8 t 2 8 ,9 1,1 4,4 1,1 3 , 0 1,5 2 , 7 1,6 2 , 5 

Sanções 0 , 4 5 , 0 0 , 6 4 , 0 1,4 5 , 6 1,9 5,1 1 6 2 ,8 t 5 2 , 3 

Sindicatos de empregadores 0 , 6 7 , 9 0 , 8 5,8 t o 4 , 0 1,3 3 , 5 1 6 2 ,8 1,7 2 , 6 

Total 8 ,2 1 0 0 , 0 13,9 1 0 0 , 0 2 4 , 9 1 0 0 , 0 3 7 , 2 1 0 0 , 0 5 7 , 9 1 0 0 , 0 64 ,1 1 0 0 , 0 

O tema mais importante na classe das cláusulas d e p roced imen to 
foi o d a s r e l ações sindicais, q u e r e ú n e ma jo r i t a r i amen te di re i tos 
institucionais d e sindicatos d e t rabalhadores. Este t ema representou 
7,3% d o total de cláusulas (ou 36,2% das cláusulas d e procedimento) 
en t re 1978 e 1995, enfocando assuntos tais c o m o o acesso d e repre
sentantes d o sindicato aos locais de trabalho, a l iberação d e dirigen-



te sindical d e suas obrigações d e t rabalho para a realização de ativi
d a d e s d o s indicato, o fo rnec imento d e informações a o s indicato, 
fontes d e financiamento do sindicato, e de legados sindicais. Outros 
t emas individuais na classe das cláusulas d e p roced imen to mostra
r a m m e n o r par t ic ipação relativa. 

Na classe das cláusulas substantivas, as negociações nas unida
des da amost ra concent ra ram-se e m seis temas: r e m u n e r a ç ã o , jor
n a d a d e t raba lho , férias e l icenças r e m u n e r a d a s , r e c r u t a m e n t o e 
contrato de trabalho, segurança n o emprego e rescisão do contrato 
de trabalho, e condições de trabalho. Em conjunto, estes seis temas 
r e p r e s e n t a r a m 79,5% d o total d e cláusulas c o n v e n c i o n a d a s en t r e 
1978 e 1995. O tema da r emune ração foi, dent re todos, o de maior 
par t ic ipação, contr ibuindo c o m aprox imadamente u m terço d o to
tal d e cláusulas. Outros t emas registraram m e n o r e s p roporções d e 
cláusulas. Em o r d e m decrescente d e importância, temos: segurança 
n o e m p r e g o e rescisão d o contrato de t rabalho (14,3%), jornada de 
t rabalho (10,3%), condições de trabalho (8,6%), recru tamento e con
trato d e t rabalho (6,4%), e férias e licenças r emuneradas (6,3%). 

As variações na percen tagem de cláusulas classificadas e m cada 
t ema indicam m u d a n ç a s de foco temát ico dos agentes de negocia
ção ao longo d o per íodo. As cláusulas substantivas p o d e m ser divi
didas e m qua t ro grupos conforme estas variações. O primeiro gru
p o consiste de cláusulas sobre férias e licenças remuneradas , recru
t amento e contrato de trabalho, e condições de trabalho, cuja parti
c ipação cresceu de m o d o constante entre 1978 e 1995. Em conjun
to, estes três temas representavam 7 ,1% d o total de cláusulas n o pe
r íodo 1978-81, t e n d o a l cançado 25 ,3% n o pe r íodo 1989-95. O se
g u n d o g rupo c o m p r e e n d e as cláusulas sobre jo rnada d e t rabalho, 
cuja p e r c e n t a g e m mostrou u m a p ropensão a diminuir entre o final 
dos anos 1970 (17,1%) e a primeira m e t a d e dos anos 1990 (8,6%), 
n ã o obstante u m a tênue recuperação observada e m 1994-95. O ter
ceiro grupo é formado por cláusulas sobre segurança n o emprego e 
rescisão d o con t ra to de t raba lho . As var iações e m sua p r o p o r ç ã o 
assemelharam-se a u m U invertido. Ou seja, após crescer d e 7,4% 
n o pe r íodo 1978-81 pa ra 16,4% n o per íodo 1985-88, c o m pico d e 
17,3% e m 1986, a pe rcen tagem de cláusulas classificadas neste t ema 
r e c u o u pa ra 13,9% e m 1989-95. Por fim, o qua r to grupo r e ú n e as 
cláusulas sobre r e m u n e r a ç ã o , cuja p r o p o r ç ã o mos t rou u m a varia
ção bas tante próxima à média de 33,7% registrada entre 1978 e 1995. 



Apesar do alargamento d o escopo temático dos acordos coleti
vos a partir d e fins dos anos 1970, o grau d e concen t ração das cláu
sulas e m assuntos específicos permanec ia u m tanto e levado nas uni
dades de negociação e m meados dos anos 1990. Em 1995, dez tópi
cos temáticos representaram 22,4% das cláusulas contratadas, e qua
tro grupos temáticos reuniram 33 ,1% das cláusulas. Além disso, ape
nas 48 tópicos temáticos t inham sua cober tura relativamente disper
sa en t re os acordos coletivos da amostra, c o m m e t a d e ou mais des
tes acordos incluindo pelo menos u m a cláusula sobre cada u m des
tes tópicos. Isto sugere a existência de limites para u m a maior ampli
ação d o escopo temático dos acordos da amostra, cuja investigação 
e scapou aos objetivos deste t rabalho. Na próxima subseção , deta
lho o escopo temático dos acordos e m 1995. 

4 . 3 O escopo temático dos acordos coletivos em 1995 

Ao final dos anos 1970, os acordos coletivos da amostra com
p u n h a m - s e de u m p e q u e n o n ú m e r o d e cláusulas q u e en focavam 
u m limitado conjunto d e assuntos das re laçóes d e t rabalho. Cerca 
d e 80,0% d o total das cláusulas correspondia a dez tópicos temáticos 
(C,g = 79,1%). Este conjunto foi referido c o m o o a c o r d o coletivo 
típico de 1978. O expressivo cresc imento n o n ú m e r o de cláusulas, 
a c o m p a n h a d o por u m a ampl iação d o e scopo temát ico das negoci
ações , de te rminou u m q u a d r o bas tante diferente, nas un idades d e 
negociação selecionadas, e m 1995. Nesta subseção, apresento o que 
p o d e ser d e n o m i n a d o o a c o r d o coletivo típico d e 1995 c o m base 
nos tópicos temáticos enfocados por u m n ú m e r o expressivo de clá
usulas e c o m cobe r tu r a e m u m n ú m e r o cons ideráve l de a c o r d o s 
coletivos da amostra . 

Os assuntos correspondentes a u m n ú m e r o expressivo d e cláu
sulas foram de te rminados segundo os coeficientes d e concen t ração 
d e cláusulas por tópicos temáticos e grupo temáticos. Em 1995, u m 
p o u c o mais d o q u e u m a den t re cinco cláusulas foi classificada e m 
dez tópicos temáticos de maior freqüência (C^^ = 22,4%), enquan to 
qua t ro grupos temáticos responderam por u m terço d o total de clá
usulas (C^ = 33,1%). Quan to à cober tura de tópicos temáticos indivi
duais por u m n ú m e r o considerável d e a c o r d o s coletivos, conside
rei os 48 tópicos que foram enfocados e m pelo m e n o s a me tade dos 
acordos c o m o representativos de u m aco rdo coletivo típico da amos-



tra e m 1995. A tabela 8 apresenta a lista de tópicos temáticos e gru
pos temáticos c o m maiores percentagens d e cláusulas, ao passo que 
a tabela 9 mostra a lista de tópicos temáticos cober tos em me tade ou 
mais dos aco rdos coletivos da amostra . Estes 48 tópicos temáticos, 
que se c o m p õ e m de 41 tópicos substantivos e sete tópicos de proce
dimento, representaram 66,6% do total d e cláusulas e m 1995. O tema 
da r e m u n e r a ç ã o totalizou 21 tópicos. 

Tabela 8: Tópicos temáticos e g m p o s temáticos com as maiores per
c e n t a g e n s d e cláusulas, e m a c o r d o s coletivos se lec ionados da in-
dtistria de transformação do Rio Grande d o Sul, 1995 

Tópicos temáticos (C10=22,4%l Grupos temáticos ÍC4=33,]%1 
Condições de trabalho: uniforme (2,7%1 

Obrigação de registrar na carteira de trabalho I2,6%1 

Finanças de sindicatos de empregadores (2,6%) 

Normas complementares sobre reajuste dos salários 
nominais (2,55ól 
Relações sindicais: Informação e comunicação (2,4%) 
Procedimentos administrativos para rescisão do 
contrato: Documentos e comunicação (2,3%) 
Aviso-prévio: Rescisão antes de se completar o 
período de aviso-prévio fl,9%) 
Segurança do trabalho: Equipamento de proteção 
0,9%) 
Distribuição da jornada semanal normal máxima: 
Regime de compensação de horas 0,8%) 
Registro de ingresso e soídg (1,8%) 

Reajuste dos salários nominais 00,9%) 
Procedimentos administrativos sobre remuneração 
(9,7%) 
Salários indiretos e auxílios (6,7%)]ornada normal 
de trabalho (5,8%) 

Tabela 9: Tópicos temáticos enfocados e m m e t a d e ou mais de acor
dos colet ivos se l ec ionados d a indtistria d e t r ans fo rmação d o Rio 
Grande d o Sul, por grupos temáticos, 1995 

Tópicos temáticos Acordos(%)l Cláusulas(%)2 
Reajuste dos salários nominais 
Reajuste dos salários nominais baseado no.aumento do custo de vida 100 1,56 
Reajuste dos salários nominais baseado no aumento da produtividade 6 7 1,04 
ou outro faumento real") 

6 7 1,04 

Reajuste dos salários nominais de empregado admitido após a última 100 1,56 
data-base de revisão de dissídio (empregado novo] 

100 1,56 

Política de reajuste salarial 6 0 0 ,94 
Normas complementares sobre reajuste dos salários nominais 8 7 2 ,50 
Salários mínimos 93 1,46 
Política de reajuste de salários mínimos 6 7 1,04 



Tópicos temáticos Acordos(%)l Cláusuias(%)2 
Procedimentos administrativos sobre remuneração 

Doto de pagamento da diferença de salário decorrente do acordo 
coletivo 53 1,14 

Forma de pagamento 6 7 1,04 
Adiantamento de salário 7 3 1,35 

Recibos e demonstrativos de pagamento 8 0 1,25 
Deduções 87 1,35 

Atestado médico paro garantia de remuneração 53 0 ,83 
Atrasos 6 0 0 ,94 

Horas extras 
Taxa geral 8 0 1,25 

Domingos, feriados, descanso semanal 6 0 0 ,94 
Adicionais e qratificacões de salário (exclusive horas extras) 

Adicional por tempo de serviço 7 3 1,14 
Antecipação de 13' salário 53 0 ,83 

Pagamento de 13' solário em casos esfjeciais 6 0 0 ,94 
Solários indiretos e auxílios 

Educação 80 1,35 
Auxilio-funeral 87 1,35 

Jornada normal de trabalho 
Distribuição do ¡ornada semanal normal máxima: Regime de 

compensação de horas 100 1,77 

Registro de ingresso e saída 6 7 1,77 
Insalubridade; Regime de compensação de horas 8 0 1,25 

Jornada de mulheres 
Amamentação 53 0 ,83 

Jornada de menores 
Jornada extraordinária; Regime de compensação de horas 53 0 ,83 

Normas especiais sobre ¡ornada de trabalho 
Extensão de feriados: Regime de compensação de horas 93 1,46 

Férias 
Data de inicio do período de gozo 6 0 0 ,94 

Empregado com período aquisitivo incompleto; Antecipação do 
período de gozo 53 0 ,94 

Empregado com período aquisitivo incompleto; Pagamento 6 7 1,04 
Licença remunerada 

Falecimento de parentes 6 0 0 ,94 
Estudante 8 0 1,25 

Reqistros e comunicações 
Obrigação de registrar na corteita de trabalho 93 2 ,60 



Tópicos temáticos Acordos(%ll aáusulas(%)2 

Seauranca no empreoo 

Gravidez 93 1,46 

Empregado próximo da aposentadoria 8 7 1,35 

Procedimentos administrativos pora rescisão do contrato 

Data-limite para pagamentos após rescisão do contrato de trabalho 6 0 0 , 9 4 

Documentos e comunicação 8 0 2,29 

Aviso-previo 

Rescisão antes de se completar o período de aviso-previo 93 1,87 

Tempo para procura de novo emprego 53 0 ,83 

Ambiente de trabalho e bem-estar 

Uniforme 100 2,71 

Seauranca 

Equipamento de proteção 6 7 1,87 

Facilidades ao sindicato de empreaados 

Acesso 0 0 local de trabalho 6 7 1,04 

Informação e comunicação 

Informação e comunicação 8 7 2,39 

Finanças do sindicato de empreaados 

Desconto/contribuição assistencial 93 1,46 

[)edução de contribuição sindical 8 0 1,25 

Normas complementares sobre o acordo coletivo 

Período de vigência 100 1,56 

Sanções 

Atraso no transferência de taxas e contribuições sindicais 7 3 1,56 

Rnoncos de sindicatos de empregadores 

Rnanças de sindicatos de empregadores 8 7 2 , 6 0 

' Percentagem dos acordos coletivos da amostra que apresentam cláusula sobre o tópico 
^ Percentagem das cláusulas classificadas no tópico temático. 

temático. 

Nesta seção, analisei a ampl iação do escopo temático dos acor
dos colet ivos se l ec ionados d a indtístria de t r ans fo rmação d o Rio 
Grande do Sul entre 1978 e 1995. Em 1978, os acordos da amostra 
cob r i am u m estreito leque d e assuntos. Um a c o r d o colet ivo típico 
daque le a n o compreendia no rmas sobre o reajuste dos salários no
minais c o m base no custo d e vida, a distribuição da jo rnada sema
nal normal de trabalho, fontes d e financiamento pa ra sindicatos d e 
e m p r e g a d o s e de empregadores , e o per íodo de vigência dos acor
dos . Duran t e os anos 1980 e a pr imeira m e t a d e dos anos 1990, o 
n ú m e r o d e cláusulas a u m e n t o u d e m o d o expressivo. Uma varieda-



d e d e novos assuntos tornou-se obje to d e negoc i ação , a maior ia 
de les sobre a re lação d e emprego . Em conseqüênc ia , as cláusulas 
substant ivas r ep resen ta ram 79,8% e as cláusulas d e p r o c e d i m e n t o 
a p e n a s 20,2% d o total de cláusulas dos aco rdos da amost ra en t re 
1978 e 1995- O alargamento d o escopo temático n ã o se restringiu a 
u m a s poucas unidades de negociação; ao contrário, todos os acor-
dos coletivos da amostra most ravam u m escopo consideravelmente 
maior e m 1995 quando c o m p a r a d o ao ano de 1978. 

5 Conclusão 

Neste artigo, analisei o crescimento n o n ú m e r o d e cláusulas e o 
conseqüen t e alargamento do e scopo temát ico nas un idades de ne
goc iação selecionadas da indústria d e t ransformação do Rio Gran
de d o Sul entre 1978 e 1995. Em 1978, os acordos coletivos da amos
tra consistiam de normas sobre rea jus tamento salarial sob u m con
texto d e alta e persistente inflação, flexibilização do cumpr imento da 
j o r n a d a normal d e t rabalho vis-à-vis a legislação estatal, fontes d e 
f inanciamento para sindicatos d e e m p r e g a d o s e de empregadores , 
e o pe r íodo d e vigência dos acordos . Este conjunto de tópicos era 
a b o r d a d o e m pelo m e n o s a m e t a d e dos acordos , o q u e permit iu 
denominá- lo d e aco rdo coletivo típico d e 1978. 

A iniciativa dos sindicatos de t raba lhadores e m pressionar os 
e m p r e g a d o r e s a negociar colet ivamente normas sobre a re lação de 
e m p r e g o e outras deflagrou u m rápido crescimento n o n ú m e r o de 
cláusulas convenc ionadas a partir d e fins dos anos 1970. De u m a 
méd ia d e 8,2 cláusulas por aco rdo e m 1978, este processo resultou 
e m u m a média de 64,1 cláusulas por aco rdo e m 1995. Este resultado 
d e v e ser en tend ido c o m o u m sinal d e fortalecimento das negocia
ções coletivas como mé todo de regulação das relações de t rabalho 
n a s u n i d a d e s selecionadas . 

O a largamento d o escopo temát ico manifestou-se n u m crescente 
n ú m e r o d e assuntos a b o r d a d o s , q u e n ã o se res t r ingiram a u m a s 
p o u c a s un idades de negociação. Em 1978, o conjunto dos dez mais 
f reqüentes tópicos temáücos represen tou 79 ,1% d o total d e cláusu
las, e n q u a n t o e m 1995 esta pe rcen tagem havia decl inado para 22,4%, 
ind icando a presença de u m a maior var iedade de assuntos nos acor
dos coletivos. Neste m e s m o per íodo , o coeficiente d e Gini decres
c e u d e 0,921 p a r a 0,524. Em 1995, u m con jun to d e 48 tóp icos 
temáticos era coberto por m e t a d e ou mais dos acordos coletivos da 
a m o s t r a . 



Ao longo d o per íodo , p r e d o m i n o u o c resc imento n o n ú m e r o 
d e cláusulas substantivas. Este tipo de cláusula correspondia a 50,4% 
do total e m 1978, t endo chegado a 83,5% e m 1995 (79,8% para todo 
o per íodo 1978-95). A maior par te das cláusulas substantivas versou 
sobre o t ema da r emuneração , oscilando e m t o m o de u m terço do 
total a o longo d o período. Outros temas relevantes sobre a regulação 
d a r e l a ç ã o d e e m p r e g o c o m p r e e n d e r a m a j o r n a d a d e t r a b a l h o 
(10,3% do total d e cláusulas entre 1978 e 1995), férias e licenças re
m u n e r a d a s (6,3%), rec ru tamento e contra to de t rabalho (6,4%), se
gurança n o e m p r e g o e rescisão do contra to de t rabalho (14,3%), e 
condições d e t rabalho (8,6%). 

As cláusttlas d e p roced imen to r e s p o n d e r a m por 20,2% d o nú
m e r o total d e cláusulas no per íodo 1978-95. Estas no rmas cobri ram 
áreas tais c o m o relações sindicais (7,3% d o total de cláusulas ent re 
1978 e 1995), procedimentos de negociação e de resolução de con
flitos (2,3%), no rmas complementares sobre o acordo coletivo (3,4%), 
sanções (3,7%), e finanças d e sindicatos d e empregadores (3,4%). 

O cresc imento expressivo n o n ú m e r o d e cláusulas e o alarga
m e n t o d o e scopo temático dos acordos sitgerem uma m u d a n ç a na 
regulação das relações de trabalho a partir de fins dos anos 1970. O 
pape l d e s e m p e n h a d o pelas negoc iações coletivas fortaleceu-se e m 
c o m p a r a ç ã o ao estado d e anemia e m q u e se encont rava e ao pre
domínio quase absoluto dos m o d o s de regulação estatal e unilateral 
pe los e m p r e g a d o r e s . 
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